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ExMo. sR. pRESIDENTE ol cÂruaRe MUNtclpAt DE FoRTALEZA:

O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,
conforme fundamentado no art. I38 do Regimento lnterno, vem submeter à apreciação
desta Augusta Casa de Leis a lndicação em epígrafe, a qual depois de aprovada será
enviada ao Exmo. sr. PreÍeito Municipal, para que este a encaminhe ao Poder Legislativo
na forma de Mensagem.
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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A rMpr-ANTAçÃo oo "EspAço GtRAssor

NO CENTRO URBANO DE CUITURA, ARTE,

clÊrcn E ESPoRTE (cucA) Do ,ANGU-

RUSSU, COM FOCO EM ATENDIMENTO

MULTTPROFTSSIONAL DESENVOwTMENTO

tNFANTtt g ttrtct usÃo soclAt- NA FoRMA

euE rNDrcA e oÁ ourms pnovloÊrucns.

a cÂuaRe MuNtctpAt DEcRETA:

Art. 1o Fíca criado o Espaço Girasso!, no âmbito do Centro Urbano de Cultura, Arte,
Ciência e Esporte (CUCA) localizado na Av. Castelo de Castro, s/n, esq Av. Contorno
Leste, do bairro Jangurussú, no município de Fortaleza/CE, com a finalidade de oferecer
atendimento mu ltiprofissional e promover o desenvolvimento infantil e a inclusão social
de crianças e adolescentes com deÍiciência ou em situação de vulnerabilidade social.

Art. 20 O Espaço Girassol tem por objetivos:

l- Realizar diagnóstico precoce de deÍiciências e transtornos do desenvolvimento in-
fantil;

lll - Promover atividades de estimulação global e de desenvolvimento infantil;
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ll - Oferecer atendimento terapêutico e de reabílitação nas áreas de serviço social, en-
fermagem, psiquiatria, pediatria, neuropediatria, terapia ocupacional, fonoaudioÍogia,
psicopedagogia, psicologia, fisioterapia, educação física e musicoterapia;
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lV - Desenvolver programas de inclusão social e educacional;

v - Prestar apoio e orientação às famílias das crianças e adolescentes atendidos;

vl - Articular-se com outros serviços e equipamentos sociais, como a Fundação da cri-
ança e da Família cidadã (FUNCI) e o centro de Especialidades em Saúde da pessoa

ldosa (cESPl), a secretaria Municipal de Direitos Humanos e Desenvolvimento social -
SDHDS a fim de garantir a integralidade do atendimento.

AÉ.30 Para o cumprimento de suas finalidades, o Espaço Girassol contará com equipe
multiprofissional composta por:

| - Assistentes socia is;

ll - Enfermeiros;

lll - Médicos psiquiatras;

lV - Médicos pediatras e neuropediatras;

V - Terapeutas ocupacionais;

Vl - Fonoaudiólogos;

Vll - Psicopedagogos;

Vlll - Psicólogos;

lX - Fisioterapeutas;

X - Educadores físicos;

Xll - outros profissionais que se façam necessários, conforme as especificidades das
crianças e adolescentes atendidos.
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Xl - Musicoterapeutas;
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Art. 40 o Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios e parcerias com enti-
dades públicas e privadas para a implementação, manutenção e Íuncionamento do Es-
paço Girassol.

Art- 50 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art.60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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- JUSTIFICATIVA -

o presente Projeto de lndicação tem por finalidade propor ao poder Executivo
Municipal de tortaleza/CE a implantação do Espaço Girassol, um centro de referência
em desenvolvimento infantil e inclusão social, no âmbito do centro urbano de cultura,
Arte, ciência e Esporte (cucA) localizado na Av. castelo de castro, s/n, esq Av. contorno
Leste, do bairro Jangurussú, no munícípio de Fortaleza/cE, tomando como modelo o
exitoso centro lnclusivo para Atendimento e Desenvolvimento lnfantil (clADl), criado
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do ceará (Alece) durante a gestão do
presidente Evandro Leitão. A proposta busca assegurar atendimento humanizado,
contínuo e especializado a crianças e adolescentes com deficiência ou em situação de
vulnerabilidade, mediante atuação integrada e intersetorial das Secretarias Municipais
de Saúde, Educação e Juventude, com apoio de equipamentos como a Fundação da
Criança e da Família cidadã (Funci) e o centro de Especialidades em saúde da pessoa

ldosa (cespi). o Espaço Girassol adotará uma abordagem multiprofissional e
interdisciplina 1 contando com equipe técnica composta por profissionais das seguintes
áreas: serviço social Enfermagem Psiquiatria pediatria e Neuropediatria Terapia
ocupacional Fonoaudiologia Psicopedagogia psicologia Fisioterapia Educação Física
Musicoterapia, entre outros com essa estrutura, o projeto proporcionará diagnóstico
precoce, estimulação global, reabilitação funcional e acompanhamento psicossocial,
assegurando o pleno exercício dos direitos fundamentais previstos no Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei no A.069/90), na Lei Brasileira de lnclusão da pessoa com
Deficiência (Lei no 13.146/15), bem como na constituição Federal de 19gg, que consagra
a prioridade absoluta à infância. A escolha do bairro Jangurussú como local de
implantação do projeto é estratégica, considerando o histórico de organização
comunitária, densidade populacional e carência de serviços especíalizados naquela
região, o que reforça a necessidade de atuação do poder público em políticas de
inclusão, saúde e educação integral.
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DEPARTAMENTO IEGISIÁTIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA.
de abril de 2025.


